
INDICAÇÃO Nº 
1687
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin a inclusão do município de Embu das Artes no Programa Creche Escola.

JUSTIFICATIVA

A cidade de Embu das Artes vem notando um considerável aumento na população infantil, com idade entre 0 e 3 anos.

Tais crianças, em sua maioria, necessitam da utilização da rede pública de creches, pois são filhos de pais que trabalham fora, que ficam sem ter opções quanto à guarda dos filhos quando em período laborioso.

A inclusão do município no Programa Creche Escola proporcionará à municipalidade a construção de mais creches, que atenderão a demanda de crianças e famílias que necessitam deste benefício.

Contando com o apoio dos Nobres Pares, solicito a aprovação desta propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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